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PROJETODE LEI
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Altera a redação do inciso I do art. 4" da
Lei n" 389-A, de 17.05.96, que cria o
Conselho Municipal de Assistência
Social, o Fundo Municipal de Assistência
Social e dá outras providências.
Proc. na 964/96

Art. 1° - Passa a vigorar com a seguinte redaçào o inciso l do
art. 4° da Lei n° 389-A, de 17 de maio de 1996:

Ait. 4° -

I Nove representantes de órgãos do Poder
Executivo Municipal".

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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